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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

REGISTRO DE PREÇOS. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA PARCELADA) 

EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E 

PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E 

DEMAIS SECRETARIAS,  E AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE 

ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 

DATA DE ABERTURA 24 DE MARÇO DE 2021 ÀS 08H00MIN. 

 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 

Recebemos, via email/fax ou em copia reprográfica, nesta data, cópia do instrumento convocatório 

da licitação acima identificada. 

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2021 

_____________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Dom Bosco e essa empresa, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao setor de Licitações e Contratos por 

meio do Fax (038) 3675.7137 7138 ou e-mail: licitacoesdombosco@gmail.com.   

 

A não remessa do recibo exime o setor de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

Dom Bosco/MG, 10 de Março de 2021. 

 

Marcio Pereira de Souza 

PREGOEIRO OFICIAL. 

Portaria Nº 10/2021 

 

 

 

 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com.
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PROCESSO LICITATORIO Nº 31/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO - ESTADO DE MINAS GERAIS, sito na 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista, através do seu Pregoeiro com sua Equipe 

de Apoio desta Prefeitura, torna público que dia 24 de Março  de 2021, a partir das 08h00min 

estará reunido para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL do tipo “Menor preço – por item” para registro de preços, cujo objeto é o  

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA PARCELADA) EVENTUAL 

E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E 

PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E 

DEMAIS SECRETARIAS,  E AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE 

ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  O qual será processado e julgado 

de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei 

nº. 8.666 de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 Lei 

complementar 147/2014 e Lei 128/2008 MEI e suas posteriores alterações. 

  

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão 

em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até as 08h00min do dia 22 de Fevereiro de 

2021. 

 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no edifício sede da Prefeitura 

MUNICIPAL de Dom Bosco-MG. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (38) 

3675-7137/7138 no setor de compras e licitações, desta Prefeitura MUNICIPAL, de segunda a 

sexta feira, no horário das 07h00min as 13h ou solicitado pelo email - 

licitacoesdombosco@gmail.com . O setor de compras e Licitações não se responsabilizará pela 

falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos 

meios expostos, a retirada do Edital.  

 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE 

FORMA PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, COZINHA, 

MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL,  GÁS, PARA 

UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  E AQUISIÇÃO DE KIT 

HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS 

QUANTIDADES, QUALIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS.  

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com
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2.2 As quantidades e a discriminação detalhada dos produtos objeto deste edital, constam no 

formulário de Proposta de Preços, anexo I A até anexo I Q, qual faz parte integrante deste Edital. 

 

3 - DA ABERTURA: 
 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser 

realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 

edital. 

 

DATA DA ABERTURA: 24 de Março de 2021 

HORA: 08h00min. 

LOCAL: Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco-MG 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista.  

CEP: 38.654-000 Dom Bosco-MG. 

CNPJ - 01.602.782/0001-00 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 

exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco-MG; 

b)  Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c)  Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  

e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura MUNICIPAL de Dom 

Bosco. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1 Cada licitante credenciará apenas 01 (Um) representante, que será o único admitido a intervir 

no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por 

sua representada. 

 

5.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro, 

devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 

representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

oficial equivalente. 

 

5.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração que 

comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e 

praticar todos os demais atos pertinentes e este certame licitatório, em nome da proponente. 
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5.4 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida 

de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 

autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração 

estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

5.5 - Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência desta documentação 

implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação 

preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a 

licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE 

HABILITAÇÃO: 

 

6.1 Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1 deste Edital. 

 

6.2 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 

Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao Pregoeiro ou equipe de apoio, os documentos 

e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e 

numerados de 01 e 02 na forma dos sub-itens abaixo: 

 

6.2.1 – No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 6.2, o 

representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, em separado de 

qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 

 

a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo em anexo); 

b) Procuração publica ou particular comprovando os poderes para formular lances verbais de 

preços, conforme item 5.3; 

c) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 

I cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 

individual; 

II registro comercial, no caso de empresa individual; 

III ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não 

apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma 

deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 

IV Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 

d) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para 

as licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 
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I Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 

(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 

123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

II Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06 e lei complementar 147/2014. 

 

Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima 

para efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

6.2.2 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 6.2.1 

deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo 

Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

 

6.2.3 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de 

Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 6.2.1 deste edital 

implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei 

Complementar 123/06. 

 

6.2.3 ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021 

DATA DE ABERTURA: 24/03/2021 

HORÁRIO: 08h00mim. 

 

6.2.4 ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

DATA DE ABERTURA: 24/03/2021 

HORÁRIO: 08h00min. 

 

6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 

original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo pregoeiro ou por servidor 

integrante da equipe de apoio da Prefeitura MUNICIPAL de DOM BOSCO – MG, ou ainda pela 

juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 

 

6.4 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 
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6.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 

reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a 

firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 

tradutor juramentado. 

 

6.6 A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 

Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco-MG, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na 

sala de licitações do prédio sede da Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco-MG, situada Praça 

Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista, no horário das 08:00 às 13h. 

 

6.7 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 

mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente 

licitação. 

 

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 

preço. 

 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

 

7.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá 

atender aos seguintes requisitos: 

 

I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco, Anexo I 

deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido 

formulário, assinado por quem de direito, em 01 (Uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 

(dois) dígitos após a virgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário 

mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

 

II – Apresentar a marca do item ofertado, bem como preços completos, computando todos os 

custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 

e constante da proposta; 

 

III – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado 

como tal; 

 

IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-

símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta 

corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser 

informados na fase da contratação; 
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V – Conter prazo de entrega do objeto licitado, conforme o item 15.1. Não havendo indicação 

expressa, será considerado como prazo de entrega, aquele constante deste inciso. 

 

7.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para 

os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 

objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 

 

7.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 

 

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

 

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 

Comprovante de inscrição e situação cadastral  (CNPJ) 

 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 

obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

 

8.2 - A documentação relativa à habilitação fiscal e contábil, conforme a constituição, consistirá 

em: 

 

8.2.1 Comprovante de Inscrição e Situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 

 

8.2.3 Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o inteiro teor do 

edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

 

8.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da de 

Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) e relativos às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros (Secretaria da Receita Federal - INSS - Instituto Nacional de 

Seguridade Social). 

 

8.2.5 Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 
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8.2.6 Certidão negativa de débitos atinentes a tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede 

do licitante; 

 

8.2.7  Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) – CRF 

demonstrando situação regular. 

 

8.2.8 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação; 

 

8.2.9 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

 

8.2.10 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo IV deste edital. 

 

8.2.11 Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades 

cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a 

administração pública, conforme anexo III deste edital. 

 

8.2.12 – Alvará de Localização e funcionamento. 

 

8.2.13 - A Comissão de análise da documentação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no processo ou a futura contratação, mediante a emissão das seguintes certidões: 

 

8.2.14 - Certidão Negativa Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado 

pelo Conselho Nacional de Justiça – emitida pelo site  

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.Ou documento equivalente. 

 

8.2.15 - CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS,  emitida pelo site   

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP,3::&cs=3qzcLugyXQPHV1YL6IOQQVre15dg  

ou documento equivalente. 

 

8.2.16 - CERTIDÃO NEGATIVA - Consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (Cafimp), consulta através do 

site; ou documento equivalente. 
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do  

8.2.17 -  CERTIDÃO -TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - Certidão negativa de 

processos, ou documento equivalente - 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces  

 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP,3::&cs=3qzcLugyXQPHV1YL6IOQQVre15dg
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/certidao-negativa-de-processos/
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/certidao-negativa-de-processos/
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
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9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, 

que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de 

cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo 

registradas em ata os nomes das licitantes: 

 

a) A Procuração do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do 

mesmo.  

b) Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da 

última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 

direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

c) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e 

lacrados. 

d) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para 

as licitantes que assim se enquadrarem), conforme alínea “d” do item 6.2.1. 

 

9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o Pregoeiro 

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes 

ao certame. 

 

9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeiro concluirá, se 

ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das 

licitantes tal como previsto na alínea “a”, do item 9.1 exame este iniciado antes da abertura da 

sessão. 

 

9.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 

representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

10 - DO JULGAMENTO: 

 

10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço do 

objeto deste Edital. 

 

10.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 

as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 

proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada, quanto ao valor. 
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10.1.2 – Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 

Quando convocado pelo pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou 

estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e 

será excluído da etapa de lances para aquele item. 

 

10.1.2.1 – Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o 

preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, 

quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 

 

10.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 

no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, 

relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

 

10.2 Etapa de Classificação de Preços: 

 

10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

 

10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 

de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

 

10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 

licitantes. 

 

10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas 

licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez 

por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 

verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 

por 1,10 (Um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

 

10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 

representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o 

valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

 

10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), 

a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como 

menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
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10.2.8 O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a 

ser adquirido. 

 

10.2.9 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

 

10.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais 

para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa 

competitiva. 

 

10.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 

expressamente a respeito. 

 

10.2.13 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a 

sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de Uma 

proposta que atenda integralmente ao Edital. 

 

10.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

 

10.2.15 Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 

administração. 

 

10.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 

sanções administrativas constantes do item 18, deste Edital. 

 

10.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados 

a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

 

10.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 Lei 

complementar 147/2014 e Lei 128/2008 – MEI. 

 

10.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 

empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observado o seguinte: 
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a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 

que não estiver amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 

 

10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente 

aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 

 

10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital, serão inabilitadas. 

 

10.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

10.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa, de acordo com a lei complementar 147/2014. 

 

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
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inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 

promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 

reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

 

10.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 

a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo pregoeiro.  

 

10.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

 

10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder da Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a 

nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 

disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

10.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pelo pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 

vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 

MUNICIPAL de Dom Bosco-MG, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; 

na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados à assessoria Jurídica para 

apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 

das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

pregoeiro à licitante vencedora. 

 

11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco-MG, sito à Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da 

Boa Vista,  Dom Bosco-MG; 

 

11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo pregoeiro, que consultará as licitantes 

representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 

conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 

 

11.5.1 Também serão conhecidas as contra-razões a recursos tempestivamente apresentadas. 

 

12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante 

vencedora, serão formalizadas através ata de registro de preços observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 

 

12.2 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a ata de registro de 

preços, que deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da 

convocação. 

 

12.3 – O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela PREFEITURA. 

 

12.4 – O PREGOEIRO poderá, quando a convocada não assinar a ata de registro de preços prazo e 

condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes 

na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

13 - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

13.1 – O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, 

desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.  

 

13.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, 

admitida revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico - financeiro inicial da ata, 

nos termos da legislação que rege a matéria, observando-se para este fim a margem de lucro 

atribuída a cada item, na data do registro de preços. 

 

13.3 O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das 

normas federais pertinente à política economia ou por sazonalidades do mercado. 

 

13.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, que deverá ser entregue de forma parcelada na medida das necessidades das unidades 

administrativas. 
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13.5 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.5.1. O registro formalizado na ata a ser firmado entre a Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco 

e as empresas que apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame 

terá validade de 12 meses, a partir da data de sua publicação. 

 

13.5.2. Será admitida a prorrogação da vigência da ata por mais 12 meses, nos termos do art. 57, § 

4º, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

13.5.3 Durante o prazo de validade do registro de preços a Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco 

não ficará obrigada a comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo sistema de 

registro de preços, podendo realizar outras modalidades de licitações ou proceder a outras formas 

de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, 

ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

13.5.4. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro quando a Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco optar pela aquisição por 

meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

13.5.5. O setor de Compras e Licitações Públicas acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão 

considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

a média daqueles apurados pelo setor de compras e licitações. 

13.5.6. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de 

mercado, o setor de Compras solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do 

preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior. 

13.5.7. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 

assumido, e o pregoeiro da ata deverá convocar, os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

13.5.8. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o 

pregoeiro procederá a revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 

14 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

14.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das 

seguintes dotações: 02.01.04.122.0401.2009.3.3.90.30.00 - Ficha 42; 02.05.01.12.361.1260.2145.3.3.90.30.00 - 

Ficha 122; 02.05.01.12.364.1280.2036.3.3.90.30.00 - Ficha 129; 02.06.01.10.301.1002.2043.3.3.90.30.00 - Ficha 233; 

02.06.01.10.301.1002.2045.3.3.90.30.00 - Ficha 254; 02.06.01.10.301.1002.2053.3.3.90.30.00 - Ficha 264; 

02.06.01.10.302.1002.2155.3.390.30.00 - Ficha 285;  02.06.01.10.304.1004.2050.3.3.90.30.00 - Ficha 300; 

02.06.01.10.305.1004.2051.3.3.90.30.00 - Ficha 308; 02.07.02.08.244.0801.2157.3.3.90.30.00 - Ficha 349 - Fonte de 

Recurso 1.29.00; 02.07.02.08.244.0801.2157.3.3.90.30.00 - Ficha 349; 02.09.01.15.452.1501.2015.3.390.30.00 - 

Ficha 420; 02.09.02.26.782.2601.2016.3.3.90.30.00 - Ficha 439; 02.10.01.04.122.0402.2161.3.3.90.30.00 - Ficha 447; 

02.11.01.06.181.0601.2073.3.3.90.30.00 - Ficha 502; 02.11.01.06.181.0601.2074.3.3.90.30.00 - Ficha 506; 

02.11.01.06.181.0601.2075.3.3.90.30.00 - Ficha 510; 02.11.01.06.0601.2076.3.3.90.30.00 - Ficha 510; 

 

15 – DO FORNECIMENTO: 

 

15.1 – Os produtos serão solicitados conforme a necessidade das unidades administrativas e 

deverão ser entregues no local indicado pela prefeitura pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. Este Prazo leva em 
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consideração alguns casos de urgência e Emergência, podendo o mesmo ser menor ou maior 

dependendo da necessidade a secretaria solicitante. 

OBS – A prefeitura não trabalha com estoque de Produtos, portanto os pedidos são executados 

casos a caso, mediante as necessidades de cada setor solicitante. 

15.2 – A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

 

15.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado 

na proposta. 

 

15.4 – A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 

Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

  

16 - DO PAGAMENTO: 

 

16.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco-MG, em até 30 (trinta) 

dias após a data do recebimento dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 

diretamente na tesouraria da Prefeitura MUNICIPAL, ou mediante a emissão de Ordem Bancária 

em conta corrente indicada pela contratada. 

 

16.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

 

16.3 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

16.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 

responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência 

da irregular execução contratual. 

 

16.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs. 

 

16.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será 

acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a 

data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, 

acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de mora por mês ou fração. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 



                      PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO 

             ESTADO DE MINAS GERAIS. 

           CNPJ - 01.602.782/0001-00 
                                                   

                                      

 

 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  FONE/FAX (38) 3675-7137 3675-7138 

email:licitadombosco@hotmail.com – Dom Bosco –MG Cep:38.654-000 
 

17 

 

17.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

 

I entregar com pontualidade os materiais solicitados. 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração MUNICIPAL, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

presente licitação. 

IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

 

17.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE 

 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste Contrato. 

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

18 - DAS PENALIDADES: 

 

18.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão 

aplicadas as penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 

8.666/93 garantida sempre a ampla defesa e o contraditório. 

 

18.1.1. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 

de justificativa protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade 

competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material; 

 

18.1.2 – Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada nos termos do art. 86 

da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 

deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos 

do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

I - advertência;  

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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18.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  

 

18.4 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

19 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

19.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos 

do Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital, cabendo ao 

pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão 

ser obtidas pelo Fone (38) 3675-7137. 

 

19.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 

prazos legais. 

 

19.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 

comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da 

futura contratação. 

20.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade MUNICIPAL Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos 

do item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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20.6 O Prefeito MUNICIPAL de Dom Bosco, poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

20.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 

formulação das propostas. 

20.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

exclusivamente o Foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas - MG. 

20.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ou ainda por 

problemas de ordem técnica ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

local e horário anteriormente estabelecido. 

20.10 – A cópia completa deste edital poderá será enviada por via email, ou  retirado o edital 

impresso, junto ao setor compras, Licitações e Contratos no prédio do Paço MUNICIPAL, 

gratuitamente. 

20.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 

20.12 Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Planilha de Proposta de Preços, “menor preço por item”. E PROPOSTA 

ELETRONICA. 

Anexo II – Minuta do Contrato 

Anexo III – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação; 

Anexo IV - Declaração de não emprego a Menor de Idade; 

Anexo V – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VI – Declaração de conhecimento e aceitação do inteiro teor do edital; 

Anexo VII - Modelo Declaração ME, EPP, MEI. 

Anexo VIII - Minuta de Contrato. 

Anexo IX - Termo de Referencia. 

 

Dom Bosco-MG, 10 de março de 2021. 

 
 
 

Marcio Pereira de Souza 

PREGOEIRO OFICIAL 
Portaria  Nº 10/2021 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

ANEXO I – PLANILHA PROPOSTA DE PREÇOS.   

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS 

E PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  E AQUISIÇÃO DE 

KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 Item Código Descrição do Material / Serviço Unid Med                 Quantidade     Valor Unitário   Valor Global  

 00001 000103 ARROZ AGULHINHA 5KG TIPO 1 C PCTE 400,0000 

 Especificação: PACOTE COM 05 KG  

 00002 000106 FEIJAO 1KG TIPO 1 C PCTE 400,0000 

 Especificação: Pacote c/ 01kg carioca 

 00003 000109 MACARRÃO FINO TIPO 0.0 PCTE C/ 01KG C PCTE 462,0000 

 Especificação: 

 00004 000112 LEITE EM PO 400G C PCTE 100,0000 

 Especificação: PACOTE COM 400 GR  

 00005 004829 LEITE CX DE 01 LITRO C CX 4.706,0000 

 Especificação: 

 00006 000115 MACARRAO PICADO 1KG C PCTE 200,0000 

 Especificação: 

 00007 000117 ACUCAR 5KG C PCTE 1.250,0000 
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 Especificação: PACOTE COM 05 KG  

 00008 006565 LINQUIÇA CALABRESA C KG 245,0000 

 Especificação: 

 00009 006564 BACON C KG 40,0000 

 Especificação: 

 00010 006566 MUSSARELA C KG 15,0000 

 Especificação: 

 00011 006567 PRESUNTO C KG 15,0000 

 Especificação:   

 00012 011856 EXTRATO DE TOMATE 340 GRAMAS C UND 240,0000 

 Especificação: 

 00013 003274 EXTRATO DE TOMATE 850 GRAMAS C UND 150,0000 

 Especificação: 

 00014 000127 AMIDO DE MILHO PCTE 500G(TIPO MAIZENA) C CX 100,0000 

 Especificação: Caixa com 500gramas. 

 00015 000129 COCO RALADO 100G C PCTE 80,0000 

 Especificação: PACOTE COM 100 GR  

 00016 000133 OLEO DE SOJA PET 900 ML C UND 872,0000 

 Especificação: 

 00017 000137 SAL IODADO PCTE C/ 01 KG C UND 164,0000 

 Especificação: 

 00018 000143 ACAFRAO PARA TEMPERO PCTE C/ 01 KG C UND 52,0000 

 Especificação: 

 00019 011984 SUCO DE POLPA DE MARACUJA GARRAFA 500ML C UND 695,0000 

 Especificação: 
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 00020 011985 SUCO DE POLPA DE CAJU GARRAFA 500ML C UND 395,0000 

 Especificação: 

 00021 001493 SUCO DE POLPA DE GOIABA 500 ML C UND 595,0000 

 Especificação: 

 00022 009685 SUCO DE POLPA DE UVA 500ML C UND 595,0000 

 Especificação: 

 00023 000158 FERMENTO EM PO 100G C LTA 170,0000   

 Especificação: LATA COM 100GR  

 00024 000203 FERMENTO PARA ROSCA 10G C PCTE 200,0000 

 Especificação: PACOTE COM 10 GR  

 00025 000176 MILHO PARA PIPOCA 500G C PCTE 360,0000 

 Especificação: PACOTE COM 500 GR  

 00026 000177 MILHO PARA CANJICA 500G C PCTE 200,0000 

 Especificação: Pacote c 500gramas 

 00027 000178 TEMPERO PRONTO COMPLETO 1KG C KG 210,0000 

 Especificação: PACOTE COM 01 KG  

 00028 000180 MARGARINA 500G C UND 160,0000 

 Especificação: POTE COM 500 GR 

 00029 009686 MANTEIGA DE LEITE 500G C UND 229,0000 

 Especificação: 

 00030 000184 CAFE TORRADO  E MOIDO 500G C PCTE 1.176,0000 

 Especificação: com qualidade igual ou superior a marca CATU, UNAI, ITAU.  

 00031 000199 FUBA DE MILHO 1KG C PCTE 150,0000 

 Especificação: PACOTE COM 01 KG  
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 00032 000200 TRIGO SEM FERMENTO 1KG C PCTE 512,0000 

 Especificação: 

 00033 001507 TRIGO COM FERMENTO 1KG C PCTE 322,0000 

 Especificação: 

 00034 000201 FECULA DE MANDIOCA 1KG C PCTE 432,0000 

 Especificação: POLVILHO PACOTE COM 01 KG   

 

 00035 000155 FARINHA DE MANDIOCA 1KG C KG 362,0000 

 Especificação: PACOTE COM 01 KG  

 00036 000204 ACHOCOLATADO EM PO 800G C LTA 420,0000 

 Especificação: LATA COM 800 GR  

 00037 000207 GELATINA SABOR MORANGO CX C/ 45 GRAMAS C UND 420,0000 

 Especificação: 

 00038 000208 GELATINA SABOR ABACAXI CX C/ 45 GRAMAS C UND 420,0000 

 Especificação: 

 00039 000209 GELATINA SABOR LIMÃO CX C/ 45 GRAMAS C UND 420,0000 

 Especificação: 

 00040 009687 CREME DE LEITE 200G C UND 22,0000 

 Especificação: 

 00041 000211 LEITE CONDENSADO 395G C CX 22,0000 

 Especificação: caixa com 395gramas 

 00042 001468 VINAGRE BRANCO FRASCO C/ 750 ML C UND 120,0000 

 Especificação: 

 00043 001469 PIRULITOS PCTE COM 500 GRAMAS C PCTE 246,0000 

 Especificação: 
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 00044 001470 BALAS PACOTE COM 01 KG SABOR DE COCO C PCTE 276,0000 

 Especificação: bala MACIA. 

 00045 001471 CALDO DE GALINHA 06 TABLETES C CX 14,0000 

 Especificação: 

 00046 001500 AZEITONA 500G C VD 40,0000   

 Especificação: 

 00047 003275 BOLACHA DE MAISENA CX C/ 1,5 KG C UND 195,0000 

 Especificação: 

 00048 000202 OVO DE GALINHA CAIPIRA C DZ 863,0000 

 Especificação: 

 00049 000213 QUEIJO C KG 400,0000 

 Especificação: DE LEITE DE VACA  

 00050 006557 MILHO VERDE LATA 350G C UND 290,0000 

 Especificação: 

 00051 006570 AMENDOIM pcte com 500 gramas C KG 120,0000 

 Especificação: 

 00052 006589 TEMPERO PARA SALADA, LEGUMES, CARNES E OUTROS C PCTE 20,0000 

 Especificação: 

 00053 006584 MINGAU DE ARROZ 350 G C CX 80,0000 

 Especificação: 

 00054 006585 MINGAU DE MILHO350 G C CX 80,0000 

 Especificação: 

 00055 011345 MARACUJA C KG 500,0000 

 Especificação: 
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 00056 000187 BATATINHA C KG 1.022,0000 

 Especificação: 

 00057 000188 ABOBORA C KG 800,0000 

 Especificação:   

 00058 000189 BETERRABA C KG 1.032,0000 

 Especificação: 

 00059 000190 CENOURA C KG 1.632,0000 

 Especificação: 

 00060 000191 CEBOLA C KG 1.032,0000 

 Especificação: 

 00061 000192 MELANCIA C KG 2.160,0000 

 Especificação: 

 00062 000193 ABACAXI C KG 845,0000 

 Especificação: 

 00063 000194 MAÇÃ C KG 1.060,0000 

 Especificação: 

 00064 000140 ALHO PARA TEMPERO C KG 216,0000 

 Especificação: 

 00065 009688 ABACATE C KG 220,0000 

 Especificação: 

 00066 000195 MAMÃO C KG 542,0000 

 Especificação: 

 00067 000196 MELÃO C KG 522,0000 

 Especificação: 

 00068 000197 BANANA C KG 1.085,0000 
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 Especificação: 

 00069 000198 LARANJA C KG 1.085,0000   

 Especificação: 

 00070 006559 TOMATE C KG 850,0000 

 Especificação: 

 00071 006560 REPOLHO C KG 822,0000 

 Especificação: 

 00072 006561 BATATA DOCE C KG 500,0000 

 Especificação: 

 00073 006562 CHUCHU C KG 500,0000 

 Especificação: 

 00074 006563 PIMENTAO C KG 237,0000 

 Especificação: 

 00075 006574 CARÁ C KG 200,0000 

 Especificação: 

 00076 011351 INHAME C KG 200,0000 

 Especificação: 

 00077 011352 VAGEM C KG 100,0000 

 Especificação: 

 00078 000186 MANDIOCA C KG 350,0000 

 Especificação: 

 00079 007822 MILHO VERDE LATA COM 02 KG C LTA 63,0000 

 Especificação: 

 00080 007824 MOLHO POMAROLA LATA C/ 340 GRAMAS C LTA 50,0000 
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 Especificação:   

 00081 009693 SAL GROSSO 1KG C UND 30,0000 

 Especificação: Pacote de 1kg 

 00082 007825 MACARRÃO PARAFUSO DE 01 KG C UND 110,0000 

 Especificação: 

 00083 009694 BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 800G C PCTE 124,0000 

 Especificação: 

 00084 003070 BOMBOM C PCTE 160,0000 

 Especificação: Pacote de 1kg. 

 00085 000183 BOLACHA DE MAISENA 400G C UND 30,0000 

 Especificação: PACOTE COM 400 GR  

 00086 009698 PIPOCA DOCE C UND 600,0000 

 Especificação: Pacote 20gr. 

 00087 006767 SALGADINHO 13G C PCTE 600,0000 

 Especificação: 

 00088 009702 PAÇOQUINHA ROLHA 20GR C UND 800,0000 

 Especificação: 

 00089 000214 SALSICHA C KG 340,0000 

 Especificação: TIPO CARNE BOVINA  

 00090 000175 REFRIGERANTE SABOR MAÇA 02 LITROS C UND 284,0000 

 Especificação: 

 00091 000162 REFRIGERANTE SABOR  COLA DE 02 LITROS C UND 278,0000 

 Especificação: 

 00092 001496 REFRIGERANTE SABOR DE LIMÃO 02 LITROS C UND 278,0000   
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 Especificação: 

 00093 000174 REFRIGERANTE SABOR LARANJA 02 LITROS C UND 278,0000 

 Especificação: 

 00094 009703 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 02 LITROS C UND 278,0000 

 Especificação: 

 00095 008908 CHOCOLATE AO LEITE C UND 32,0000 

 Especificação: Barra de 1kg. 

 00096 009705 CHOCOLATE GRANULADO 500G C PCTE 20,0000 

 Especificação: 

 00097 009706 AZEITE DE OLIVA 500ML C UND 30,0000 

 Especificação: 

 00098 001451 GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ (CAPACIDADE 01 LITRO C UND 30,0000 

 Especificação: 

 00099 001459 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSAO C UND 30,0000 

 Especificação: 

 00100 001464 COPO DE VIDRO 200 ML C UND 200,0000 

 Especificação: 

 00101 001486 PANELA DE PRESSÃO  7,5 LITROS C UND 9,0000 

 Especificação: 

 00102 001501 LIXEIRA COM PEDAL (CAPACIDADE 08 LITROS) C UND 48,0000 

 Especificação: 

 00103 001504 PANO DE PRATO C UND 560,0000 

 Especificação:   

 

 00104 001506 VELA PARA FILTRO C UND 50,0000 
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 Especificação: 

 00105 000003 SABAO EM PÓ CAIXA C/ 01 KG C UND 1.804,0000 

 Especificação: 

 00106 000005 PAPEL HIGIENICO PCTE C/04 C PCTE 1.960,0000 

 Especificação: Folha simples, pacote com 4 rolos. 

 00107 009729 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA PACOTE C/4 ROLO C UND 50,0000 

 Especificação: 

 00108 000008 AGUA SANITARIA DE 01 LITRO C UND 1.700,0000 

 Especificação: 

 00109 009719 AGUA SANITARIA 2 LITROS C UND 740,0000 

 Especificação: 

 00110 000026 LIMPADOR PARA USO GERAL 500ML C UND 1.128,0000 

 Especificação: 

 00111 000029 AMACIANTE PARA ROUPAS E TECIDOS  DE 02 LITROS C UND 215,0000 

 Especificação: 

 00112 000036 ALCOOL ETILICO HIDRATADO  DE 1 LITRO C UND 1.290,0000 

 Especificação: 

 00113 000043 ALCOOL EM GEL 500ML C UND 232,0000 

 Especificação: 

 00114 000040 DETERGENTE LAVA LOUCAS NEUTRO 500ML C UND 1.500,0000 

 Especificação: FRASCOS DE 500 ML  

 00115 000045 DESINFETANTE 1000 ml C UND 2.420,0000   

 Especificação: 

 00116 000052 LIMPADOR DE ALUMINIO 500ML C UND 590,0000 
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 Especificação: 

 00117 000058 RODO GRANDE DE MADEIRA C UND 290,0000 

 Especificação: 60cm COM PALHETAS DE BORRACHA  

 00118 011858 RODO GRANDE DE PLÁSTICO C UND 20,0000 

 Especificação: com paletas de borracha 

 00119 000060 VASSOURA  DE PALHA C UND 267,0000 

 Especificação: 

 00120 000066 SABONETE 90G C UND 450,0000 

 Especificação: SABONETE DE 90 GR 

 00121 000235 SABAO DE BARRA PACOTE COM 05 UNIDADES C UND 151,0000 

 Especificação: 

 00122 000067 PANO PARA LIMPAR CHAO C UND 820,0000 

 Especificação: 

 00123 000081 BALDE DE PLASTICO 10 LT C UND 179,0000 

 Especificação: 

 00124 000083 BUCHA PARA LAVAR LOUCAS C UND 1.480,0000 

 Especificação: 

 00125 000085 ESPONJA DE AÇO PCTE C/ 08/ 60 G (TIPO BOMBRIL) C UND 700,0000 

 Especificação: 

 00126 000087 FLANELA PARA LIMPAR POEIRA C UND 380,0000 

 Especificação:   

 00127 011346 PENTE FINO PARA PIOLHO DE PLASTICO COM CABO C UND 20,0000 

 Especificação: 

 00128 011347 ESCOVA PARA CABELO C UND 10,0000 

 Especificação: 
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 00129 000185 LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA DE CHÃO P,M,G C PAR 375,0000 

 Especificação: 

 00130 001450 LUVAS DE PANO P,M,G C PAR 35,0000 

 Especificação: 

 00131 001452 SACO DE COLOCAR LIXO ( 15 LITROS PCTE C/ 20) C PCTE 900,0000 

 Especificação: 

 00132 001453 SACO DE COLOCAR LIXO (CAP. 30 LITROS PCTE C/ 10) C PCTE 1.320,0000 

 Especificação: 

 00133 001454 SACO DE COLOCAR LIXO DE 50 LITROS (PCTE C/10) C PCTE 1.470,0000 

 Especificação: 

 00134 001455 SACO DE COLOCAR LIXO DE 100 LITROS (PCTE C/ 05) C PCTE 1.940,0000 

 Especificação: 

 00135 001456 VASSOURA DE PELO C UND 192,0000 

 Especificação: 

 00136 001457 CESTO GRANDE PARA COLOCAR LIXO 60 LITROS C UND 54,0000 

 Especificação: 

 00137 001458 CESTO PEQUENO PARA COLOCAR LIXO 10 LITROS C UND 50,0000 

 Especificação: 

 00138 001460 ROLO DE BARBANTE N°08 C/ 604 METROS C UND 72,0000   

 Especificação: 

 00139 001476 FRALDA DESCARTAVEL TAMAMNHO P PCTE C/ 60 C PCTE 420,0000 

 Especificação: 

 00140 001477 FRALDA DESCARTAVEL TAMAMNHO M PCTE C/50 C PCTE 420,0000 

 Especificação: 
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 00141 001478 FRALDA DESCARTAVEL TAMAMNHO G PCTE C/40 C PCTE 320,0000 

 Especificação: 

 00142 001479 FRALDA DESCARTAVEL TAMAMNHO XG C PCTE 320,0000 

 Especificação: 

 00143 011986 FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO XXG pacote c/ 35 unidades C UND 120,0000 

 Especificação: 

 00144 001480 FRALDA GERIATRICA G-PCTE C/08 C PCTE 320,0000 

 Especificação: 

 00145 010337 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA M PCT C/07 UND C PCTE 100,0000 

 Especificação: 

 00146 011348 CORTADOR DE UNHA C UND 6,0000 

 Especificação: Tamanho único. 

 00147 001481 PILHAS PEQUENA AAA2 C UND 160,0000 

 Especificação: 

 00148 001482 PILHAS MEDIAS C UND 150,0000 

 Especificação: Alcalina AA 

 00149 001483 PILHAS GRANDE C UND 115,0000 

 Especificação: Alcalina grande D   

 00150 011404 PILHA MÉDIA C C UND 60,0000 

 Especificação: 

 00151 001488 COPOS DESCARTAVEL 200 ML COM 100 C PCTE 2.200,0000 

 Especificação: 

 00152 001489 COPO DESCARTAVEL  PARA CAFEZINHO PCTE C/100 C PCTE 71,0000 

 Especificação: 

 00153 001490 COPO DESCARTAVEL 300 ML PCTE C/ 100 C PCTE 900,0000 
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 Especificação: 

 00154 001497 ISQUEIRO MEDIO C UND 50,0000 

 Especificação: 

 00155 001498 PAPEL ALUMINIO TAMANHO 45 CM POR 7,5 METROS C UND 205,0000 

 Especificação: 

 00156 011987 COTONETE HASTES FLEXÍVEIS POTE COM 150 UNIDADES C PT 46,0000 

 Especificação: 

 00157 003273 RODO MÉDIO DE MADEIRA C UND 115,0000 

 Especificação: 

 00158 003276 PRENDEDOR DE ROUPAS DE MADEIRA PCTE C/ 12 C UND 120,0000 

 Especificação: 

 00159 003277 PRENDEDOR DE ROUPAS DE PLASTICO PCTE C/ 12 C UND 144,0000 

 Especificação: 

 00160 006568 REGISTRO PARA FOGAO C UND 45,0000 

 Especificação: KIT REGISTRO DE GÁS + MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS COMPLETO.  

 00161 000245 GAS C BT 344,0000   

 Especificação: Botijão com 13 kg 

 00162 011405 BOTIJÃO DE GÁS COMPLETO C BT 5,0000 

 Especificação: botijão de 13 kg 

 00163 011849 GÁS P45 C BT 30,0000 

 Especificação: 

 00164 011850 BOTIJÃO DE GÁS P45 COMPLETO C BT 2,0000 

 Especificação: 

 00165 006569 COPO DE VIDRO AMERICANO C UND 372,0000 
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 Especificação: 

 00166 006572 SODA CAUSTICA C KG 45,0000 

 Especificação: 

 00167 006576 AZULIM 1 LITRO C VD 242,0000 

 Especificação: 

 00168 006577 JARRA PARA SUCO 3 LITROS C UND 44,0000 

 Especificação: PLASTICO  

 00169 011406 BANDEJA/PRATO DE ISOPOR DESCARTAVEL C UND 2.800,0000 

 Especificação: 

 00170 006578 PRATO DESCARTAVEL PCTE COM 10 UNIDADE. C PCTE 1.650,0000 

 Especificação: BRANCO RASO 23CM 

 00171 006579 COLHER DESCARTAVEL PACOTE COM 50 UNIDADE C PCTE 690,0000 

 Especificação: 

 00172 006580 GARFO DESCARTAVEL PACOTE COM 50 UNIDADE C PCTE 170,0000 

 Especificação:   

 00173 006581 FACA DE COZINHA C UND 38,0000 

 Especificação: 

 00174 006582 VASILHA DE PLASTICO 10 LITROS C UND 36,0000 

 Especificação: Caixa plástica com tampa 10 litros  

 00175 006583 VASILHA DE PLASTICO 20 LITROS C UND 28,0000 

 Especificação: caixa plástica com tampa 20 litros  

 00176 006586 MANGUEIRA PARA JARDIM 25  METROS C UND 19,0000 

 Especificação: 

 00177 006587 INCETICIDA 300 ML C UND 60,0000 

 Especificação: 
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 00178 009723 APARELHO DE BARBEAR TIPO PRESTOBARBA C UND 80,0000 

 Especificação: 

 00179 000054 PAPEL TOALHA PCTE  C/ 02 ROLOS DE 60 TOLHAS 21X20 C PCTE 380,0000 

 Especificação: 

 00180 005838 COADOR DE METAL C UND 143,0000 

 Especificação: 

 00181 008696 COADOR DE PLASTICO C UND 25,0000 

 Especificação: 

 00182 006558 BUCHA PARA BANHO C UND 250,0000 

 Especificação: 

 00183 001509 AGUA MINERAL 20 LITROS C GAL 850,0000 

 Especificação: 

 00184 011407 GALÃO DE ÁGUA MINERAL COMPLETO C UND 30,0000   

 

 Especificação: 

 00185 007823 PEDRA PARA AFIAR DUPLA FACE (afiar facas em geral) C UND 9,0000 

 Especificação: Indicada para afiação de ferramentas agrícolas em geral, (enxadas, foices, cortadeiras, entre outras), facas domésticas, facas industriais, formões, tesouras,  

 cutelaria em geral, entre outros. Possui duas camadas (grossa e fina), proporcionando ótima qualidade de corte e prolongando a ação de corte da ferramenta 
afiada. 

 00186 011857 CANECA ALUMÍNIO COM CAPACIDADE 200ML C UND 100,0000 

 Especificação: 

 00187 006503 PALITO CHURRASCO C PCTE 47,0000 

 Especificação: 24cm pacote com 100 unidades 

 00188 011349 CONDICIONADOR PARA CABELO 1500 ML C UND 50,0000 

 Especificação: 

 00189 003114 EMBALAGEM PARA PIPOCA C PCTE 116,0000 
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 Especificação: 08cm x 14cm. Saquinho de papel pipoca para festa junina com 50 unidades.  

 00190 009724 SAQUINHO PLASTICO PARA GELADINHO/DINDIN C UND 60,0000 

 Especificação: Pacote c/100 

 00191 009725 ELASTICO DE BORRACHA AMARELO  TIPO LIGUINHA C UND 40,0000 

 Especificação: pacote com 100 unidades 

 00192 009726 PALITO DE PICOLE PACOTE C/100 UNIDADES C PCTE 60,0000 

 Especificação: 

 00193 009727 SACO PLASTICO TRANSPARENTE TAMANHO MEDIO C PCTE 18,0000 

 Especificação: Pacote com 50 unidades 

 00194 001463 PRATO DE VIDRO TRADICIONAL C UND 300,0000 

 Especificação: 

 00195 006981 TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO C/100 UNIDADES C CX 100,0000   

 Especificação: TNT 

 00196 006596 BOTA BORRACHA C PAR 60,0000 

 Especificação: PVC BRANCA  

 00197 011988 SHAMPOO NEUTRO 1500ML C FR 80,0000 

 Especificação: 

 00198 011350 SACO PLÁSTICO BOBINA PICOTADA 20X28 C/1.000 FUNDO RETO C RL 5,0000 

 Especificação: 

 00199 011852 CAÇAROLA PANELA GRANDE DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL Nº45 - 30 L C UND 3,0000 

 Especificação: 

 00200 011853 CAÇAROLA PANELA GRANDE DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL Nº32 - 12,5L C UND 3,0000 

 Especificação: 

 00201 011854 CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL Nº30  21 LITROS C UND 3,0000 
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 Especificação: 

 00202 011855 CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL Nº36  - 30,5 LITROS C UND 3,0000 

 Especificação: 

 00203 001462 COLHER PARA ARROZ TAMANHO MINIMO 40CM ALUMINIO C UND 6,0000 

 Especificação: 

 00204 011357 CONCHA ALUMÍNIO LISA INDUSTRIAL 40 CM C UND 6,0000 

 Especificação: 

 00205 011358 ESCUMADEIRA ALUMÍNIO LISA INDUSTRIAL 40 CM C UND 6,0000 

 Especificação: 

 00206 011851 ESCORREDOR ALUMÍNIO P/ MACARRÃO, ARROZ E AFINS Nº32 C UND 2,0000 

 Especificação:   

 00207 011360 RALADOR DE ALIMENTOS METAL 4 LADOS 23CM COM ALÇA C UND 3,0000 

 Especificação: 

 00208 011361 FERVEDOR ALUMÍNIO POLIDO 3,5 L C UND 5,0000 

 Especificação: 

 00209 011362 BULE INDUSTRIAL CAFÉ EM ALUMÍNIO CABO DE MADEIRA 4,5 LITROS C UND 3,0000 

 Especificação: 

 00210 011363 PANELA DE PRESSÃO 10 LITROS C UND 3,0000 

 Especificação: 

 00211 011364 COLHER LISA INOX MESA SOPA REFEIÇAO C UND 300,0000 

 Especificação: 

 00212 011365 VASSOURA PIAÇAVA SINTÉTICA CASA E RUA C UND 40,0000 

 Especificação: 

 00213 011366 CANECA DE PORCELANA/CERÂMICA 350 ML C UND 300,0000 

 Especificação: 
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 00214 011367 TRAVESSA VIDRO RETANGULAR/OVAL 5,3 L C UND 6,0000 

 Especificação: 

 00215 011368 TAÇAS EM VIDRO 250 ml C UND 30,0000 

 Especificação: 

 00216 011846 XÍCARA DE VIDRO DE 240ML C UND 90,0000 

 Especificação: 

 00217 011370 JARRA EM VIDRO 2L TRANSPARENTE C UND 6,0000 

 Especificação: 

 00218 011371 SACO DE PLÁSTICO PARA CACHORRO-QUENTE -PCTE C/20 UNIDADES C PCTE 60,0000   

 Especificação: 

 00219 007393 CREME DENTAL. C UND 50,0000 

 Especificação: 90gramas 

 00220 011372 BACIA PLÁSTICA 10 L C UND 10,0000 

 Especificação: 

 00221 011373 AVENTAL COZINHA FLANELADO CORINO IMPERMEÁVEL C UND 100,0000 

 Especificação: 

 00222 011374 PORTA MANTIMENTOS DE PLÁSTICO 5 PEÇAS C JG 5,0000 

 Especificação: 1 peça com capacidade mínima de 6 litros, 1peça com capacidade  mínima 5 litros,  1 peça com capacidade mínima de 4 litros, 1peça com capacidade  mínima  

 de 3  litros,  1peça com capacidade  mínima de 2  litros  

 00223 006815 ESCOVA DENTAL INFANTIL C UND 300,0000 

 Especificação: 

 00224 011375 TÁBUA DE VIDRO RETANGULAR 40 CM C UND 6,0000 

 Especificação: 

 00225 011376 LOÇÃO HIDRATANTE CORPORAL 200 ML C UND 50,0000 

 Especificação: 
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 00226 011377 CREME PARA PENTEAR CABELO 200ML C UND 50,0000 

 Especificação: 

 00227 011847 SUPORTE PARA FILTRO/COADOR DE CAFÉ, TAMANHO 103 C UND 5,0000 

 Especificação: 

 00228 011848 FILTRO DE PAPEL Nº103 PARA CAFÉ, CAIXA COM 30 UNIDADES C UND 30,0000 

 Especificação: 

 00229 001491 SACOLINHAS BRANCAS PEQUENAS C KG 20,0000 

 Especificação: 

 00230 013364 KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL C KIT 600,0000 

 Especificação: contendo: 01 Mini Creme Dental 30 gramas  

 01 Fio Dental 25 metros; 

 01 Escova dental 30 tufos  

 01 Estojo em PVC  21,5 X 7CM   

Observações: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA EM  

GERAL,  PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS, DE ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES,  

QUALIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 
 
 

XXXXXXXX, __  de _________ de 2021. 

  

Valor Global da Proposta: XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Validade da Proposta: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Forma de Pagamento: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

___________________________________________ 
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Carimbo e Assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

ANEXO II 

 

 

                                                             MINUTA 

  

“TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA 

PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, 

COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA EM 

GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  E 

AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO E A 

EMPRESA _____”. 

    

Aos... Dias do ano de 2021, no setor de compras licitações e contratos da Prefeitura de 

Dom Bosco-MG, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 

Administração e Fazenda, situada à Pça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  

Inscrita no CNPJ 01.602.782/0001-00, doravante denominada  CONTRATANTE, neste ato 

representada por seu Prefeito MUNICIPAL, o Sr. Nelson Pereira de Brito, brasileiro, 

solteiro, portadora do CPF nº 041.967.566-38 RG 8061279 SSP/MG, residente e 

domiciliado na Rua JOSE MENDES, nº 792, na cidade de Dom Bosco MG, CEP – 38.654-

000, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, e do outro lado compareceu 

o Senhor _______ , portador da Cédula de Identidade RG nº __ e CPF/MF nº ____, neste 

ato representando a EMPRESA ____, inscrita no CGC/MF sob nº __, localizada à __, 

doravante denominada CONTRATADA, e por ele foi dito que vinha assinar o presente 

Termo de Ata de Registro de Preços Cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO (DE FORMA PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA 

COPA, COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA 

EM GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  

E AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, oriundo de 

procedimento licitatório, na modalidade Pregão - Registro de Preços  Nº 08/2021, no 

Processo licitatório nº 31/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

(DE FORMA PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA 

COPA, COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA 

EM GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  

E AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

  

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS: Os preços unitários que vigorarão 

inicialmente nesta Ata de Registro de Preços são os constantes da Ata de Sessão Pública de 

Pregão, que rubricada pelas partes, passa a fazer parte integrante do presente. 

  

PARÁGRAFO 1º- Os preços referidos, constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, frete 

incluído, posto nos locais designados pela Unidade Requisitante. 

 Atribui a esta Ata de Registro de Preços o valor global estimado de R$   (__________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE DE PREÇOS: A EMPRESA, em função da 

dinâmica do mercado, poderá solicitar a adequação dos preços vigentes, através de 

solicitação formal à Prefeitura, por intermédio do setor de compras e licitações, desde que 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de 

preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, cópias autenticadas, 

matérias-primas componentes ou de outros documentos julgados necessários.  

  

PARÁGRAFO 1º - Independentemente da solicitação de que trata o item supra, a 

PREFEITURA poderá a qualquer tempo, rever, reduzindo os preços em vigor, de 

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações 

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados nos mercados atacadistas dos 

diferentes materiais no âmbito nacional e/ou nos preços internacionais.  

 

PARÁGRAFO 2º - Ocorrendo uma das hipóteses supra, o novo preço fixado será válido a 

partir da data da autorização pelo Prefeito MUNICIPAL.  

 

PARÁGRAFO 3º - O preço a ser pago à EMPRESA detentora da Ata será o vigente na data 

do pedido, independentemente da data de entrega dos produtos solicitados. 

 

PARÁGRAFO 4º - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas, 

em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria. 

  

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VALIDADE - O prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, nos termos da legislação 

vigente. 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


                      PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO 

                                   ESTADO DE MINAS GERAIS. 

           CNPJ – 01.602.782/0001-00 
                                                   

                                      

 

 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  FONE/FAX (38) 3675-7137 3675-7138 

email: licitacoesdombosco@gmail.com  – Dom Bosco –MG Cep:38.654-000 

CNPJ-01.602.782/0001-00 

 

43 

  

CLÁUSULA QUINTA - A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo 

Registro de Preços, podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando julgar 

conveniente, nos termos de legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da 

EMPRESA detentora. 

  

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O prazo para pagamento 

será de 30 (trinta) dias da data da entrega total da Autorização de Fornecimento 

considerando-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, ou do objeto 

do Termo de Ata. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a 

documentação necessária, conforme segue: a) 1a. Via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - 

Fatura. 

PARÁGRAFO 1º - O pagamento será efetuado, após o recebimento da Nota fiscal/ fatura 

na unidade requisitante e mediante ordem de pagamento emitida pela Prefeitura, através da 

rede bancária, para o que a Empresa deverá fazer constar da nota fiscal a indicação da 

agência (com número / endereço) e número da conta corrente no banco. 

 

PARÁGRAFO 2º - Quaisquer pagamentos não isentarão a Empresa das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação dos produtos entregues. 

PARÁGRAFO 3º - Não haverá atualizações ou compensações financeiras em hipótese 

alguma. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

MATERIAL - O prazo máximo para a entrega dos produtos, é de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados a partir do dia seguinte a data do recebimento, pela EMPRESA detentora 

da Ata, da Autorização de Fornecimento.  

 

PARÁGRAFO 1º - Os produtos deverão ser entregues no local descrito na Autorização de 

Fornecimento. 

PARÁGRAFO 2º - A Prefeitura poderá recusar os produtos entregues em desacordo com as 

especificações constantes nesta Ata. 

  

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E 

EMISSÃO DO EMPENHO. Poderão fazer uso desta Ata todas as Unidades da 

Administração Direta da Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco, sendo as requisições 

efetuadas pelas respectivas Secretarias e enviadas ao setor de compras licitações e 

contratos, que dará o devido prosseguimento. 

  

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES - A EMPRESA fica sujeita as seguintes 

penalidades:  

9.1) – Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada nos termos do 

art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 

valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

empenhado.  
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9.2) -  Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 

de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 

nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I - advertência;  

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO 1º - A Empresa fica sujeita às sanções previstas na Lei 10520/02 e, 

subsidiariamente, no capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação alterada 

pelas Leis nº 8883/94, 9032/95 e 9648/98. Sendo as sanções independentes, a aplicação 

de uma não exclui a das outras.  

  

PARÁGRAFO 2º - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 

Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 

EMPRESA detentora da Ata tenha a receber da PREFEITURA, ou, em não havendo 

pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando-se a 

EMPRESA detentora ao processo executivo. 

 

PARÁGRAFO 3º. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 

circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por 

escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 

quando: 

 

10.1. A EMPRESA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços:  

10.2. A EMPRESA não formalizar o Termo de Ata decorrente do Registro de Preços ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 

sua justificativa;  

10.3. A EMPRESA der causa à rescisão administrativa do Termo de Ata decorrente do 

Registro de Preços;  

10.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Termo de Ata decorrente 

do Registro de Preços;  

10.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; f) Por 

razões de interesse público, devidamente justificado pela administração. 

  

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


                      PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO 

                                   ESTADO DE MINAS GERAIS. 

           CNPJ – 01.602.782/0001-00 
                                                   

                                      

 

 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  FONE/FAX (38) 3675-7137 3675-7138 

email: licitacoesdombosco@gmail.com  – Dom Bosco –MG Cep:38.654-000 

CNPJ-01.602.782/0001-00 

 

45 

PARÁGRAFO 1º - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos na cláusula décima, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 

de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

  

PARÁGRAFO 2º - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

EMPRESA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais, por 01 (Uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

desta publicação. 

  

PARÁGRAFO 3º - Pela EMPRESA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. A 

solicitação da EMPRESA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula IX da Ata, caso não aceita as razões do pedido. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Os produtos, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, será recebido pela Unidade Requisitante consoante o disposto no Artigo 

73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As aquisições do objeto da presente ata de registro 

de preços serão autorizadas caso a caso,  pelo Prefeito MUNICIPAL, após manifestação 

favorável da contabilidade mediante Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

  

PARÁGRAFO 1º - A EMPRESA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

   

PARÁGRAFO 2º - Na hipótese da EMPRESA detentora da ata de registro de preços se  

negar a receber o pedido, o mesmo deverá ser enviado pelo correio, registrado, 

considerando-se como efetivamente recebido, na data do registro para todos os efeitos 

legais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Unidade Requisitante efetuará vistoria no ato da 

entrega e avaliará as condições físicas dos produtos. Caso estas condições não sejam 

satisfatórias, a remessa poderá ser devolvida ou recusada, devendo ser reposta por outra, 

independentemente da aplicação das penalidades previstas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Corre por conta da EMPRESA detentora da Ata 

qualquer prejuízo causado aos produtos em decorrência do transporte. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

for constatado que os preços registrados estão superiores aos de mercado, caberá à 

Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar novo procedimento licitatório, 

caso em que, obtendo preços inferiores, procederá a rescisão da Ata anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A EMPRESA detentora desta Ata de Registro de 

Preços deverá comunicar ao SETOR DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS, toda 

e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os ajustes, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei 

Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A EMPRESA deve ter pleno conhecimento das 

disposições constantes desta Ata, bem como de todas as condições gerais, não podendo 

invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo à do perfeito cumprimento 

do Termo de Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Faz parte integrante desta a Ata de Sessão Pública do 

PREGÃO Nº 08/2021, as propostas com preços, especificação, por item na ordem 

classificatória das empresas. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As despesas decorrentes com a execução do presente TERMO 

DE ATA correrão à conta das dotações: 02.02.03.04.122.0402.2013.3.3.90.39.00 - Ficha 

70; 02.05.01.12.122.1210.2021.3.3.90.39.00 - Ficha 102; 

02.06.01.10.122.1001.2042.3.3.90.39.00 - Ficha 221; 

02.07.02.08.244.0801.2157.3.3.90.39.00. - Ficha 352; 

02.07.03.08.243.1401.2070.3.3.90.39.00 - Ficha 359 e demais dotações do orçamento 

vigente e posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  - Todas as alterações que se fizerem necessárias 

serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro 

de Preços 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo 

com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94 e pela Lei Federal 9.648/98, 

e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

Direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis 

de Minas,  para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente termo de Ata. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 

conferido e achado conforme vai assinada o  presente TERMO DE ATA, em 02 (duas) vias 

de igual forma e teor,  pelas Partes, na presença das testemunhas abaixo. 

Pregoeiro _________________________ 

P/ Empresa..................................................... 

P/ Empresa.................................................... 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

RG: 

NOME: 

RG: 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 ______________________________________________________________________ 

                                                      Nome da Empresa 

 (CNPJ) __________________________________,com sito à (endereço completo 

______________________________________________________________________, 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores). 

 

 

 

 

 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________ 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 

 

_____________________________________________________________________ 

 

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

______________________________________________________)__________________

_____________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

(    ) Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________ 

 

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

______________________________________________________)__________________

_____________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por 

seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º 

da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, 

e no subitem 9.1.1  do mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial  Nº 08/2021 da 

Prefeitura MUNICIPAL de Dom Bosco-MG, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

 

 

 

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos 

nesta licitação.  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

 

_____________________________________________________________________ 

 

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

______________________________________________________)__________________

_____________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por 

seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital 

deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos 

e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 

 

 

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos 

nesta licitação.  
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PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MEI - MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

(modelo) 

 

 

 

  

Para fins de participação na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 08/2021, a 

(o).........................................................................(NOME COMPLETO DO 

PROPONENTE), CNPJ nº............................................., sediada na 

......................................................., nº............, bairro ......., cidade/estado 

...........................................;  declara, sob as penas da Lei que é Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (conforme o caso), na forma da Lei Complementar nº123, de 14.12.2006, 

e Lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014.  

  

   

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos 

nesta licitação.  
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Anexo VIII - Minuta de Contrato. 

PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

Instrumento de contrato nº XXXX/2021, que entre si fazem de um lado, como contrante a 

Prefeitura Municipal de Dom Bosco - MG, de outro a contratada abaixo qualificada, tendo 

como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA 

PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, 

COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA EM 

GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  E 

AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DERIVADO 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021, NAS 

CLÁUSULAS  E  CONDIÇÕES  A  SEGUIR: 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES, FUNDAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

1.1 – Contratante   

O Município de Dom Bosco, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de direito publico, 

através da Secretaria de Administração e Fazenda, situada à Pça Eliane Queiroz da silva, 25 

– Alto da Boa Vista,  Inscrita no CNPJ 01.602.782/0001-00, doravante denominada  

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Nelson Pereira 

de Brito, brasileiro, solteiro, portadora do CPF nº 041.967.566-38 RG 8061279 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua JOSE MENDES, nº 792, na cidade de Dom Bosco MG, 

CEP – 38.654-000, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, e a empresa 

sediada na ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................; neste ato representada 

pelo(a) sr(a). .............................., ...., ............, inscrito no CPF sob o nº ............, RG nº ....... 

SSP/..., residente e domiciliado (a) na ............. 

1.3 - Fundamento: O presente contrato decorre do edital de Pregão Presencial nº 08/2021, 

Processo Licitatório nº 31/2021, nos termos da Lei Federal n°. 10.520/2002 aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

 

1.4 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Os recursos orçamentários para atendimento das 

despesas originadas nesta licitação onerarão a seguinte dotação do orçamento municipal do 

Gabinete e Secretária do Executivo. 02.02.03.04.122.0402.2013.3.3.90.39.00 - Ficha 70; 

02.05.01.12.122.1210.2021.3.3.90.39.00 - Ficha 102; 

02.06.01.10.122.1001.2042.3.3.90.39.00 - Ficha 221; 

02.07.02.08.244.0801.2157.3.3.90.39.00. - Ficha 352; 
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02.07.03.08.243.1401.2070.3.3.90.39.00 - Ficha 359 e demais dotações do orçamento 

vigente e posteriores. 

 

CLÁUSULA II - DO OBJETO: 

 

2.1 - Constituí objeto principal deste contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO (DE FORMA PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA 

COPA, COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA 

EM GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  

E AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2.2) A aquisição se faz necessária para manutenção das atividades das secretarias 

Municipais, pertencentes a Prefeitura Municipal de Dom Bosco MG.  

 

CLÁUSULA III – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE: 

3.1 Constituem obrigação da CONTRATADA: 

 

a)  Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos e especificados neste Contrato, sujeitando-se ainda às 

sanções estabelecidas neste e nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02;  

b) Arcar com todos os custos atinentes a aquisição sem exceção tais como salários e 

encargos, impostos, deslocamentos, dentre outros, cabendo a contratante a percepção de tão 

somente o valor mensal pelo qual foi homologada a respectiva licitação;  

d) A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 

eventualmente, venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da má 

entrega dos produtos, objeto deste contrato;  

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

d) Emitir Nota Fiscal para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE.  

e) Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para 

entrega do objeto deste contrato; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, nem subcontratar ou efetuar substituições, 

quanto à aquisição, sem prévia e expressa anuência da contratante;  

g) A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 

no Edital da Licitação Pregão Presencial nº 08/2021; 

h) - Quaisquer erros ou imperícias decorrentes da impropriedade quanto a aquisição dos 

produtos detectados pelo órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal de Dom Bosco/MG, 

obrigarão a CONTRATADA, à sua conta e risco, a nova entrega do mesmo, estando ainda 

sujeito às penalidades da Lei; 
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i)- Providenciar as correções ou execução de quaisquer medidas necessárias para 

solucionarem falhas ocasionada durante a entrega dos produtos. 

 

3.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos materiais/produtos entregues, por 

meio de servidor especialmente designado pela Prefeitura Municipal de Dom Bosco/MG, 

nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93;  

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com os termos de sua proposta, edital e contrato;  

c) Somente efetuar pagamentos à CONTRATADA quando comprovada sua regularidade 

fiscal, que, obrigatoriamente, precederá a liquidação da despesa pelo Setor Financeiro e 

Contábil da Prefeitura Municipal de Dom Bosco/MG. 

d) Rejeitar produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as solicitações da 

Administração Municipal.  

e) Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

entrega dos produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

f) Aplicar à contratada as penalidades cabíveis;  

g) Pagar a Contratada os valores referentes aos produtos hora pactuados neste contrato, nos 

valores e prazos estipulados. 

 

CLÁUSULA IV - DAS PENALIDADES: 

 

4.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou documento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração Municipal, bem como o atraso e a inexecução 

parcial ou total do Contrato ou documento equivalente, caracterizarão o descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo 

Município/Administração Municipal: 

4.2 - advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

4.3 - multas nos seguintes percentuais; 

4.4 - 10 % (dez) por cento do valor total da adjudicação, quando a adjudicatária não 

assinar o Contrato de Prestação de Serviço ou termo equivalente, no prazo fixado pelo 

Contratante, em observância ao disposto no art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 

4.5 - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por dia 

de atraso na prestação do serviço; 

4.6 - multa indenizatória de 3,0 % (três por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, 

por inexecução parcial das obrigações contratuais; 

4.7 - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 

inexecução total das obrigações contratuais; 

4.8 - rescisão unilateral do Contrato ou documento equivalente, sujeitando-se a empresa 

vencedora ao pagamento de indenização ao Município/Administração Municipal por perdas 

e danos; 

4.9 - suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Dom Bosco/MG; 

4.10 - indenização ao Município da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
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4.11 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

4.12 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultado a empresa o contraditório e a ampla 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

4.13 - Extensão das Penalidades. 

4.14 - a sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

4.15 - retardarem a execução do pregão; 

4.16 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

4.17 - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

CLÁUSULA V - DOS PREÇOS E PAGAMENTOS: 

 

5.1 - O  Valor total estimado do contrato é de  R$ .......... (.................), conforme preços 

unitários registrados em ATA. 

5.2 - Os custos diretos e indiretos quanto a aquisição sem exceção tais como salários e 

encargos sociais, despesa com deslocamentos, alimentação, moradia e ou hospedagem, 

combustíveis, impostos, taxas dentre outros já estão incluídos na proposta de preço 

global/mensal sendo vedado qualquer tipo de acréscimo a qualquer título senão os valores 

comerciais ofertados. 

5.3 – Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, confirmada pela Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA VI - DOS PRAZOS, ADITAMENTOS E MODIFICAÇÕES: 

 

6.1 - Os Produtos deverão ser entregues no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da 

emissão da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF e assinatura deste Contrato.  

6.2 - O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses; e poderá ser, por acordo das 

partes ou descumprimento de obrigação das mesmas, rescindido, alterado ou aditado, 

conforme especificações da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA VII - DAS RESPONSABILIDADES PELOS ENCARGOS SOCIAIS: 

 

7.1 - O presente contrato não gera vínculo empregatício ao Contratante, sendo os encargos 

sociais de total responsabilidade do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO: 

 

8.1 - O presente Contrato poderá, a critério da Contratante, ser rescindido à qualquer 

tempo, desde que: 

8.2 - Fique configurado inadimplência pela Contratada das cláusulas previstas nos termos 

dos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações. 

De acordo com as exigências do Edital desta licitação. 
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CLÁUSULA X - DO FORO: 

 

9.1 - Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 

dirimidas no Foro de Justiça da Comarca de Bonfinópolis de Minas (MG), com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

9.2 - E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, que a tudo assistiram e que também o assinam. 

 

Dom Bosco (MG)., ....... de ......................... de 2021. 

______________________________ 

Nelson Pereira de Brito     
     Prefeito Municipal. 

             Contratante. 

______________________________ 

Contratada. 

CNPJnº                                             

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª_____________________________ 

    Nome: 

    CPF: 

2ª_____________________________ 

    Nome: 

    CPF: 
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Anexo IX - TERMO DE REFERENCIA. 

PRESENCIAL N° 08/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2021. 

 

01 - DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA 

PARCELADA) EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, 

COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA EM 

GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  E 

AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2 -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.  

 

2.1 - Justifica-se a licitação visando atender as necessidades de diversas Secretarias 

Municipais; 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO (DE FORMA PARCELADA) 

EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DERIVADOS, MATERIAL PARA COPA, 

COZINHA, MESA E BANHO, MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA EM 

GERAL,  GÁS, PARA UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS SECRETARIAS,  E 

AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL DE ACORDO COM A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2.2 - A eminente aquisição faz-se necessária para garantir o pronto atendimento de 

necessidades decorrentes das ações realizadas por essa Prefeitura Municipal de Dom 

Bosco MG, fundos municipais e seus departamentos afins para execução/realização dos 

serviços prestados. 
 

   3- DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO. 

3.1 - Os produtos serão solicitados conforme a necessidade das unidades administrativas e 

deverá ser entregues no local indicado pela prefeitura o prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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4 - ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PARA A DESPESA. 

4.1- Atendendo ao disposto no artigo 3º, inciso III, da Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, a Prefeitura Municipal de Dom Bosco MG procedeu consulta de mercado para 

verificação dos preços e estimativa  dos  custos  junto  a  empresas  do ramo,  conforme  
mapa  de  apuração  juntado  aos  autos do processo. 

5.2- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 

originadas nesta licitação onerarão de acordo com as dotações constantes no exercício de 2021. As despesas 

ocorrerão por conta das dotações orçamentárias 02.01.04.122.0401.2009.3.3.90.30.00 - Ficha 42; 

02.05.01.12.361.1260.2145.3.3.90.30.00 - Ficha 122; 02.05.01.12.364.1280.2036.3.3.90.30.00 - Ficha 129; 

02.06.01.10.301.1002.2043.3.3.90.30.00 - Ficha 233; 02.06.01.10.301.1002.2045.3.3.90.30.00 - Ficha 254; 

02.06.01.10.301.1002.2053.3.3.90.30.00 - Ficha 264; 02.06.01.10.302.1002.2155.3.390.30.00 - Ficha 285;  

02.06.01.10.304.1004.2050.3.3.90.30.00 - Ficha 300; 02.06.01.10.305.1004.2051.3.3.90.30.00 - Ficha 308; 

02.07.02.08.244.0801.2157.3.3.90.30.00 - Ficha 349 - Fonte de Recurso 1.29.00; 

02.07.02.08.244.0801.2157.3.3.90.30.00 - Ficha 349; 02.09.01.15.452.1501.2015.3.390.30.00 - Ficha 420; 

02.09.02.26.782.2601.2016.3.3.90.30.00 - Ficha 439; 02.10.01.04.122.0402.2161.3.3.90.30.00 - Ficha 447; 

02.11.01.06.181.0601.2073.3.3.90.30.00 - Ficha 502; 02.11.01.06.181.0601.2074.3.3.90.30.00 - Ficha 506; 

02.11.01.06.181.0601.2075.3.3.90.30.00 - Ficha 510; 02.11.01.06.0601.2076.3.3.90.30.00 - Ficha 510; 

 

5- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais; 
mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de Empenho, para atestação da 
secretaria solicitante. 

5.2 - A nota fiscal deverá ser emitida pela fornecedora contratada em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especificamente as de 
natureza fiscal. 

5.3 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente. 

5.4 - Os preços somente serão reajustados com a comprovação das alterações 
ocorridas nos preços de mercado, mediante autorização do Prefeito Municipal e na 
conformidade da Lei. 

5.5 - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos 
levantados pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu 
pagamento ficará suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que 
iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou 
sanções à Prefeitura. 

5.6 - O  pagamento  será  efetuado  sempre  em  obediência  à  ordem  cronológica  de  

exigibilidade  das 

obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no “caput” do artigo 
5º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 
9.648/98. 

5.7 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica 

de exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o 

disposto no “caput” do artigo 5º, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações que 

lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98. 
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6 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
6.1 – O fornecimento dos Produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor, especialmente designado pelas secretarias solicitantes, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas 
normas de execução orçamentária e financeira vigentes. 

6.2 - O fiscal do contrato, designado pela Prefeitura, terá poderes para 
fiscalizar a execução e especialmente para: 

a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 

b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA 
no cumprimento de suas obrigações previstas neste contrato; 

d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das 
obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, 
remetendo à autoridade competente para abertura de processo; 

6.3 – As  ações  acima  descritas  serão  formalizadas  pelo  gestor  do contrato através 
dos competentes  relatórios. 

6.4 - Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato: 

a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando- o em conformidade 
com as disposições contratuais e editalícias. 

b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato. 

c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir 
qualquer cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor 
responsável para ser anexada ao contrato. 

d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os 
produtos/serviços em desacordo com o Contrato. 

6.5 - A CONTRATADA  é  obrigada  a assegurar  e  facilitar  o  acompanhamento e a 
fiscalização deste Contrato pela Prefeitura Municipal de Dom Bosco MG, bem como 
permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo fiscal do Contrato. 

6.6 - A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

6.7 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato. 

6.8 - Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio 
de profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e 
fornecimento. 

 
7 - DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

 
7.1 - O critério de aceitação das propostas será o de menor preço unitário, de acordo 
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com as especificações do objeto acima relacionado. 
 

8 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

8.1 - A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal,  na 

Lei nº 10.520 subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 

n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 

lei Complementar 128/2008 e demais normas vigentes. 

11.2 - A contratação objeto deste Termo de Referência deverá ocorrer por intermédio 

de pregão Presencial. Ademais tem amparo legal, integralmente na Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este 

evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais 

aplicáveis as assunto. 

 

Dom Bosco MG, 10 de março de 2021. 

 

 

 

 

 
 

 

______________________________________ 
Marcio Pereira de Souza 

Pregoeiro Oficial. Portaria nº 10/2021. 
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